
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1O 	REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

PROCESSO N2 	187 / 83 

7? d 

ow 

i 
TRAMITAÇÃO 

10/02/83 às 12, Lo 
RECLAMANTE: ATTA ROSA I)E OLIVEiRA 

Endereço Rua 12, ri2  283, Jardim Go i.s - 

Nesta. 

ADVOGADO: Dr. Lory Oliveira Reis 

Endereço Rua 5, ri 2  23 - Centro - Nesta. 

R E CL A M AD O: CELTAOISTHU1CRA E IN00RFORAD0F.A 

Endereço LTDA/Rua 23, ri2 104, Centro-Nesta 

Ar\7r('Aflr 

Endereço 

OBJETO 	 Av. prvio, otc 

AUTUAÇÃO 

Aos 	18 (dozolto) 	dias do mês de 	janeiro 

do ano de mil novecentos e oitenta e trs 	, na Secretaria 

da 	.1 ....Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia—Go, 
/ 

autuo a reclamação que segue, com 	.12 .doze -documentos. 

Eu, 	 ...... 	 , Diretor da Secretaria, 
MatcelTd Pen4 

assino este termo. ciiet do Set)r (IePr 
-- 



Fis. 02 

ii 

pre'vio — 64. horas . . 	. . ......... • 	* 5.715,20 
/ 13 	Sa1ario — 3 L aves * 	.. 5.50O .4, .4 . 	.,,. .., 

Proporci-onf  5.358,00 ..,..,.,•,,,,•,, 

**P*e*•ee*•ses4e..s.s,,,.,,,,.. * ,,,,,,,.,,,,ç, 

Srjo fa1ia 9 cotas - 85 dias 26.438,40 

Lora salarial - 30 dias,conf, c1usi1a 20 da Convenç,c 21.432,00 
19 $ horas extras 	, . . , * 	. , * , 	. • 	• • * • , • 	. • 	. 	e 	.Cr 23 	7 6$ .2] 

.0.. 	fl •_...j. 
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x 
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Protesta por todos os meios de proves em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$93.637,4]. (Noverts e t.reis mil, seieceitos e 

trint. e sete czeiros e quarenta e hum centavos), 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 13 de areiro de 1983 

pp 

c.p.»P.° 	 /87 

C.P.F. n° 010.670.871/68 
O.A.B. n.° 1.721 

O.A.B. n.° 5.306 

C.P.F. n.° 040.349.101/00 
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OtJTOPC?NT: 	ANA ROSA DE OLIVEIRA, brasileira, casado, faxineira, 
Resiente e domiciliada à Rua 12 ng 283 - Jardim Gci 
s nesta Capital. 

x 

x 

cumor. 	LERY OLIVEIRÊ REIS, braileiro, casado, advogado, 
inscrito na O.A.E. Secçaode Gois sob o n 	.306 de' 
Ordem e com escritrio à Rua 05 n 2  23 -Centro, 

x 	- 
x 
x 
x 

: F?J\ 	FOJ 	CEFdL 	reie os de resseiva do arti 

ç1 ' 	1c Ciiqo de PrÇeSsO Civil ;  ïodendo tambm' 

eri:ciar ce' te ieh.: ,. i:uii: , 	er acordos 

tice;: tO(.OS Ç'3 	e'i- 	tCS 	CrSFkY Le:-; ao 	e]. c 

eri;cnt.c; do ::esaita re;ec:eto ieterp.r ro:ursos co 

todo o (!o1.0r 	 sentene. , verier 

do 	SCO 	 .Iionto 	ncarioe, 

rac b;r o 	íui 	o, crosse: choue.s nomineis 

O.' 	ieo d' ::utoseno f ezor o3 juci saio dO bo ;;s 

imounex e barccs 	Ox Tuço e do tercoircs 	e 

subs lFielocer e ereseito ro todo ou em :erte 	coe 

ou :r:orve (ia PoderOS 	 or firme e v 

lioo 	 propor aço reclamatSria tra 

balhista contra CELTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA. 

x 
x 

ni- 14 de janeiro de 1.983. 

1i(-f 
Abono a assinatura 

- 
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• 	 C F 	;:riue, do livro, 	rrno e Fo'has citados do 

regiU 	ce nas rn 	do caH.Ô L r 	a meu cargo consta o assento 

do ... .......... 	_......•.. 	 ...........•.-_-. 
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avós pat€irro* 	 - 	
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* 1450 TIPO.S 
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KEPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE GOIÁS. COMARCA DE GOIÂNIA 

Cartório do Registro Civil 4.. ZG - Rua 1 n.' 45 	Fone 2244& 
Or. FRANCISCO JOSË TAVEIRA . Titular 	 - 

CERTIDÂO DE NASCIMENTO 

Livro A N.° 	 Fis. 	78.................. 
Sob os o. ° ' acima, foi registrado: HOSANA.. 
xxXx Xxx: XX XXX XXX XXXX Nascidoaos 

,12iS8 às4 ..3Ohs. em HOsp..SantaIatarini 
,,pstaPpi.ta1 	.de sexo 	.ITU.flifl,XX .)Ç XXX 
Filho 

e de: 	. njE'os, .çie .O1jVj- 
Comas profissões de: 	.....iIçe .do .lar 
Na.s de: 	. 

....... .......... Casados em tPai—GQ., .................................. 

.................Residentes em 	.. 

Avós paternos: 

O 

Avós maternos: Drjo. .BispodaSou 	.............................. 
.e. ................... ... 

Foi declarante: Q  ... pai ..................................... i.i;"B ....4 ........ E testa' 	
.Ijqdrjgs 

Mar1neAy.e5e 

:Tefe::'Te°v:::°e°:u: ' 

	i:960c:o

.......................... .......... 

.. ........ 
 

----------------------------------------- — -------
'Ana Maria Machado Tave!icial 

- Oficial Substituto - 	, 

.- 	 -.: ---'. •---....... 

_____________ 	 -..------------- :_-- 	 ----- 

/ 
	 --- 	- 	--- 	- 	','.,--:-.-'-- 	-- 

'IÓ4  

.4 

f 	- 
'O DECLARTE-1 	pit...4_aa. ) 

C)U5 FFtT') REGTTnD EML'i_ 	Sjtd dU.L '" 	- 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que, constam da pteBeflta 	%1 

Idocumentosq numerados e rubrlcado$ 

Chefe de Secret0ri 

- -------.------ _____o P.FFETICO E VERDADE E DOU EE 

- COWIN, 20 ZONA 

F A 	RT'ETR& 	1(. 

EFER!DO E'-JEROADE E DOU Ft -; 

GOIÂ IA 	ZO Â . 

CIO CIVIL 

_-;-, 	 ---- 	.-, 	- 
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\)D DEGOIAS 

	

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA WNSTRUCA0 L DO 	LIARO NO ESTADO DE GOI..E 

OONVENCLO IOLE?IVA DE TNBALHO QUE ENTRE SI 

O SINDICATO DOS TPAALHADORES NAS IN 

VOSTRWS no DONS: :ç.o  s DD MOE ILIR1O DE 

GOZANIKe ) SIt'DIC:..0 DAS INDÚSTRIAS DA CONE 

YRUÇÃO E DO MOPILIARYO NO ESTADO DE GOIS 

na :onn. 

D U A 1 5 1) 	Ç 	O 

CLÂUSULA la. O sind±ca e zuscivauto v= iu:: dteo eas Lases territce 

raie Eis Municipiu, E' 4nerecido d2 Dcea.:.. ia Catura ,hi 

drolânSJ..a, 1nhuqws, I.acç, 'Doi.anira, Goian.po1is, Guap 

Ner.5poIis , Nova 'eia , Mor.:. inhos PaDreicas de Gcis e 

Trindade. 

§ ÚNICO 	 - A presente Co:ivenç. o se euiiec ECi 'rca.ca]hadcres nas In 

dÜstrías da Con struçõc Cnvj J • 5 arr 	 sdicao 	d 

Sridicato euscitan:e. 

CLÂUSULA 2a. « Fica adotada a sepuLte ':iassif!caçc de fueçcs para e 

profissão dc pedreiro.  

§ PRIMEIRO 	- PEDREIRO "A' - Aqueles que executam quaisquer dos servi' 

pos enunrados: alvenaria de pedra e de tijolos e de oL' 

pisco comum, pavimrenteço em pedra e paimentaço ou ci--

mento desecreenado; 

§ SEGUNDO 	- PEDREIRO "B - Aqueles sue executam quaisquer dos serv.. 

ços enumerados; alvenaria de pedra e 'lo tijolos com ace 

bamento a vista, revestimento de massa, revestiment es---

peciais. pavjmenta o de pri--fabricido:; e especiais e 

ainda pavementaço de cimento liso. 

ÇLÂUSULA3a. - Fica adotnd7 a sepeente cIassificaçc de iunços para 

orofissao de carpanteLros: 

§ PRIMEIRO 	- CRP.[NT CO "A - Acedes que executam escoramento 	dc 

taipal ou forre ce lera e forma cm separa 

SEGDO 	- CARpIN7E1RO "E" - Lqurjec que execu'am uaisquer dos °I 

viços enumerados: ase - etamentu de esquadrias vipas,CO 
cont. 

AV, ANI-IANGJERA, 3,576 2. AN,DAR • 'ALACIO DA NDU;TRI; - C. i'. E r,.:.. FONi 224-Se - 224-ELO 	2--cv - c;01NIA - GOIÁS 
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FEDERAÇAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO D 

lunas para concreto armado e madeiramento de telhado. 

CLÁUSULA 4a. - Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão uma 

importância correspondente ao salário dos profissionais 

da categoria "3" da presente Convenção. 

§ ONICO - Os apontadores terão o aumento previsto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nunca inferior ao salá- 

rio dos profissionais da categoria "A". 

CLÁUSULA 5a. - Os eletricistas que trabalham em constuções de rede elé- 

trica urbana e rural, terão o aumento previsto nesta Con 

venção pela jornada normal de trabalho, tomando como ba- 

se do aumento o salário anotado em Carteira de Trabalho 

e a seguinte classificação 

§ PRIMEIRO - Chefe de turma; 

§ SEGUNDO - Eletricista de montagem de rede ou montador de rede 	de 

distribuição; 

§ TERCEIRO - Auxiliar 	ou ajudante de montagem; 

CLÁUSULA 6a. - Os pintores terão as seguintes classificações: 

§ PRIMEIRO - PINTOR "A" - São aqueles profissionais que executam ape- 

nas serviços à base d'água, sem acabamentos; 

§ SEGUNDO - PINTOR "B" - São aqueles profissionais que executam to-' 

dos os serviços de pintura e fazem acabamento. 

CLÁUSULA 	7a. - Os salários dos tarefeiros dentro da jornada normal 	de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das res 

pectivas categorias. 

CLÁUSULA 	8a. - Os mestres de obras, empregados cio escritórios, almoxari 

fes auxiliares de armadores, encanadores, eletricistas 

valeteiros, e demais empregados das empresas da constru- 

ção civil terão o aumento previsto nesta Convenção, pela 

jornada normal de trabalho, tomando como base o salário' 

da última convenção reajustado segundo a Lei n9 6.708 de 

30. 10.79. 

CLÁUSULA 	9a. - Os encarregados 	de obras terão o salário da categoria 

e mais um aumento de 45%(quarenta e cinco inteiros 

por cento). 

CLÁUSULA lOa. - Os eletricistas quando trabalharem com linha viva, terão 

um adicional de 20% (vinte inteiros por cento). 

. 	CLÁUSULA lia. - Os operadores de guincho e betoneira perceberão 20%(vin 

cont.... 
AV.ANHANGUERA,3576..2. ANDAR PALÁCODAU'DúSTR!A-CMXAPOSTA1 291 - FONES224-0164224-0400 - 224-0295 - GOIÂNIA. GOIÁS 	7 
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te inteiros por cero eceta do sal?ri.o dos serventes 

eLÂUSULA12a. - Os empregados giiando trabalharem em serviços de ar-com-

primiao, terao o socorio do categoria T'P e mais 45%(qua 

renta e cinco inteiros por cento' 

CLÁUSULA 13a. - Os profissionais desta Convenção, inclusive os serventes 

quando trabalharem em baiancinhos e confecção de torres e 

elevadores de serviço, terão o aumento previsto nesta Com 

venço, e mais o acrscmo de 20%(vince inteiros por cer-

to). 

CLÁUSULA 14a. - Uma vez anotada na Carteira Profissional a categoria 	do 

empregado atreeés do salino recebido, aio poderi haver 

aitera.coes Ineerio poil octra firma sob aiegaçao de estar o 

profiso Lona?, preandc serviço de outra categoria, res-

salvada a hip6 1- ese da prcmcLio do trabalhador. 

IN.P.C. d rr A DE PRODUTIVIDADE 

CLÁUSULA 15a. As empresas representadas pela Entidade Patronal acima 

qualificada , dentro de suas ireas de jurisdiçio, concede 

rao a todos os seus empregados um reaj ustamento de 39 .1% 

(trinta e nove ponto hum por cento) igual ao valor 	do 

INPC fixado pera o mis de maio tendo como base os sali-

rios resultantes do iltimo reajustamento semestral, de 

conformidade com a Le± n9 6.7)8/79, em seu artiqo 29 com 

as alteraçias introduzidas pela Lei n9 6.886/80, serao 

aplicados de forma aio cumulativa, os seguintes percentu-

ais, a titulo de aurneneo salarial(acriscimo a ttuiO de 

produtividade) a sahcr 

a) * 5% (cinco inteiros por cento) para os serventes, 

h) - 3i (tris inteiros por cento) paa os profissionais 

a 3" 

e)- 2%( dois inteiros por nto) para os demais empregados cone 

tantos desta cenvençio. 

EMPREGADOS Aí MITIDOS 1PÕS A DATA BASE 

CLÁUSULA 	16a. Os empregados crevistos na Cliusula S. admitidos apis 	a 

data base terio tambím aumento previsto na Cliusula 15, 

na 	proporçio de 1/6 	(huis sexto 	do INPC 	, por mis de ser 

viço , ou fraçic igual ou superior a 	l: (quinze) 	dias 

. cont. 	. 

tI 
G OIAS 
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FEDERAÇÃO DAS 1N2STRAS DO ESTADODEa 

P S O 5 L A R 1 A L 

CLÂUSULA 17a. 	- Em virtude da atual correção salarial e da aplicaçãO da 

taxa de produtividade, os salários dos profissionais ató 

31.10.82, terão os seguintes valores: 

Categoria. AU  Cr$11 4 50cento e quatorze cruzeiros e 

cinquenta centavos ) por hora; 

Categoria B" Cr$12 00(cento e vinte e nove cruzei- 

ros) por hora 

§ PRIMEIRO 	- A partir de 01. 11.82 passará a vigorar o mesmo piso saa 

rial acrescido do INPC da êpoca, aplicado pela Lei 	n9 

6.708 de 3010.79. 

§ SEGUNDO 	- O salário do servente não poderã ser inferior ao valor 

do salário mínimo regional atual acrescido de mais 5% 

(cinco inteiros por cento). 

DACOMPENSLÇO 

CLÂUSULA 18a. 	- Serão feitas as compensaçoãs dos aumentos expontâneos ca 

bíveis na forma da legislação vigente. 

DESCONTOS C0MP1jT5DI0S 

GLUSULA 19a. 	- Com fundamento da decisão eiianada da Assemhlia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empre'adores se obri 

gam a descontar cumpulsôriairente, de uma só vez, no mês 

de Maio de 1982, ou no primeiro mês do empregado admiti 

do após a data base de vigência, atê 30.10.82, o equiva 

lente a 1/30 (hum trinta avos) do salário mensal de cada 

empregado, associado ou não do Sindicato, qualquer qO. 

seja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

§ PRIMEIRO 	- Com fundamento na deciaão emanada da Assemblóia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obr. 

gam a descontar coirpuls6riamente , de uma só vez no mês 

de novembro de 1982 ou no primeiro mês do empregado admi 

tido após esta data atá 30 de Abril de 1983 importância 

equivalente a 04(quatro) horas de trabalho de cada em-

pregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que se-

ja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

§SEGUNDO 	- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindica- 

to Profissional, determinadas pela Cláusula 19, denomi- 

,± narse_ão 
TAXA DE CONVENCÃO/2 o as determinadas_pelo § 

ANHANGUERA, 3576 2.' ANDAR PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 224-0164- 22400 2240295 GOIÂNIA - GOrÁSt 
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I:EDERAÇAO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE GOIÁS 

primeiro denominar-se ão TAXA DE CONVENÇÃO SUPLEMENTAR/ 

82; 

§ TERCEIRO 	- As Taxas de Convenção serão revertidas aos empregados 

da categoria em forma de assistáncia; 

§ QUARTO 	 - Os descontos constantes aos parãrafos anteriores deve- 

rão ser recolhidos, em favor do Sindicato suscitante, 

atë 10 (dez) dias apás o seu descont..o cru folha de paga-

mento, no Banco do Brasil agáncia da Rua 7, Centro ,nes 

ta Capital. Em outras jurisdiçoás dc Sindicato suscitan 

te que nao houver Banco do Brasil, em qualquer agâflcia 

bancária indicada pelo mesmo Sindicato uue para esse 

fim fornecerá as cume de recolhimento em 04 (quatro)vi 

as, sendo as ]S e 4a. vias, ficarão em poder do emprega 

dor que remeterá uma delas ao Sindicato e as 2a. e 3a.. 

vias, em poder do Banco onde o recolhimento for efetiva 

do. 

§ QUINT 	 - O desconto efetuado em favor da Entidade dos trabalhado 

res, deverá constar na folha ou envelope de pagamento 

e será anotado tamhá na Carteira de TrabaE.o, na pági-

na de anotaçoás gerais contendo data, importância e si-

gla do Sindicato dos Trabalhadores nas Indástrias 	da 

Construção e do Mobiliário de Goiânia (STTCM-GO) 

§ SEXTO 

	

	 - As empresas que não fizerem o recolhimento da TAXA DE 

CONVENÇÃO , dentro do orazo estipulado na cláusula 19 

§ terceiro, ficarão obrigadas a recolher a referida ta-

xa sobre o valor do salário do mâs em que se der o re-

colhimento; 

§SETIMO 	 - O desconto da TAXA DE CONVENÇÃO/82, á indiscutível, nos 

termos do Art. 462,545 e 513 letra "e" da CLT, 

§ OITAVO 

	

	 - O aprendiz, menor de 18 (dezoito) anos, estará isento do 

desconto a que se refere esta cláusula; 

NONO 	 - As empresas permitirão que funcionários credenciados do 

Sindicato entrem em contata pessoa..i com o chefe de Es-' 

critário ou do Pessoal, para com o mesmo tratar sôbre 

os descontos compulsôrios , tendo acesso ao Cadastro Go 

À 	
ral de Empregados e Desempregados e PAIS. 

; 	) 
DO SESLIGAMENTO 

CLÃ SULA 20a. 	- Fica fixado no máximo 07(sete) dias, o prazo para 

lit- 
AV. 
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FEDERAÇÃO DAS ¶NDÚSIRAS DO ES ADÇ; DEGOÃS 

to final com os npieeidos da Eapr oca, quando se rat•:i 

de desligamento imediato e nuando mediant:o amisso de 

Aviso Prévio por qu31quer das p.rtes, inolusive acrdo 

no rnximo ao dia sejuine ao seu vencimento. 

§ PRIMEIRO 	- A empresa que no fizer a quitação finaL devida ao enre 

gado dentro do prazo estipuiado nesta Convençéo fica 

obrigado ao cagamerto doa 	ros correnpondentes aos 

dias em oue o empregado estiver aquaidando o acerto 

nai; 

§ SEGUNDO 	- O pagamenuo a qna ru: L:ej.are o tem n :otor, soai :Ie t 

ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiços das 

pagamentos aiiaeriore sua decedida, ou seja por s 

mana, quinaena ou anoal 

§ TERCEIRO 	- Vinte e quatro hora:: ap5c oncido o praa da empesa. p 

ra acerto final cora o eirw,roqao, deverã este ou a 

sa, comunicar-se cor o Sindicato 	e na ±alta deste ai- 

guma autoridade constiruida, tais como Delegados e Pro 

motores de Justiça, devendo este f oro ser comunicado 

empresa, para consttu:Lr mora, ou. ao  E.11ipregaao para 

mesmo fim; 

§ QUARTO 	- Ocorrendo a demissão ie qualquer enprecjado, por quaL1uE 

motivo, a empresa fornacerã e oedido do empregado desi. 

gado, declaração de rendimentos para efeito de declara 

ção de imposto de renda; o Atestado de Afastamento e5a-

lário AAS, para fins de benefícios do INPS; 

§ QUINTO 	- O reajuste salarial coletivo , determinado no curso 	o 

aviso prévio, beneficia o empregado pré-avisado da desp 

dida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os salé 

rios correspondentes aos períodos d.e aviso, que inlop 

o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais; 

§ SEXTO 	 - A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamento u. 

Empresa, terão direito a permanência nestes sem qualquo 

alteração, desde que eia não cause mal estar dentro 

dependências do alojamento, e com direito a rcfeição 

quando despedido sem justa causa, até que seja efetua& 

o pagamento de seus direitos finais, facultando às empu 

sas o adiantamento até de 40%(guarenta inteiros por cen 

to) até o limite de Cr$3.000,00(oito mil cruzeiros)dequ:. 

cont... 
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FEDERAÇÃO DAS NDÜSTRAS DO ESTADO bEGGÁS 

lo que o empregado tiver direi Lo n.o sarando isso qual-

quer beneficio ao empreqado 

§SETIMO 	- O Sindicato podera sol:ci tsr da Empresa a motivo da dis- 

pensa do emp;reqadc, pci escrito e maci±.ante rectbo, sob 

pena de gerar presunção de dispersa :hnotivada. 

DA JORNADA DE TRAbALhO 

ÇLASULA 21a. 	- A jornada normal de trabalho, fi ca.rã fixada em 45(quaren 

ta e cinco)horas semanais d.istrihuidas de segunda a sex 

ta. O sãbado serã considerado dia livre, sendo ad.mtssie]• 

a prestação de serviços sob regime de horas extras; 

ÚNICO  - A partir da vigência desta, os emprecadores efetuarão os 

pagamentos semanais sempre na sextafeira, após as 16:00 he 

(dezesseis) ho.ras 

DA 1ULTA 

CLÂUSULA 22a. 	- Fica estipulada uma multa de 10% (dez por cento) sobre o 

salêrio de retarênci a oara quaisquer das partes que in-

fringir elãusulas da presente conenceo; 

	

22.1 	- Se a infração for por arte de empregador, a multa serã 

revertida ao empregado ou ao Sindic.at:o quando for o caso; 

	

22.2 	- No caso do empregado ser o infrator, a multa serã descon 

tada a favor da empresa, em seus direitos trabalhistas; 

ATESTADOS MiDICOS 

CLÃUSULA 23a. 	- Os empregadores t ca. abrigados a aceitarem também 	os 

..  atestados médicos e odontológicos foa:'.necidos pelo Sindi-

cato, para fins de abono de falta e remuneração, excetu-

ando-se dessa obriqacao as firmas que possuirem serviço 

médico próprio, nêo estando dentro dessa excessão o 

Atestado do Seraiico Odontclôqico, desde que não dado aos 

mesmos atestados efe Ltos retroativos, 

§ ÚNICO 	 A remuneraçao correspandente aos atestados médicos serã 

• 	 quitada no primeiro pagamento. 

DESLOCAJEENTO E IEANSFERÊNÇIA DE EMPREGADOS 

CLÁUSULA 24a. 	As empresas que, em função de serviços em outras loca li- 

/ 	
dades tiverem que desicar seus cmp.recmados, ficarãc des- 

/ 	 de J5 na ohrigaçao de cobrir todas e quaisquer despesas 

	

•/• / / 	
/ 
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de viagem ou mudanças. 

E 	P. 1 

CLÂUSULA 25a. 	Serão fornecidos , gratuitainente, pela empresa, uniforme, 

macacoas, fardamentos, peças e vestüariOS e equipamentos 

de proteção individual, quando forem exigidos por lei Ou 

pelo empregador. 

CURSO_DE_INTERESSE DÁ, CATEGORIA 	 - 

CLÂSULA 26a. 	- Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para paLe- 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso o 

Contrato Laborai, considerando--se o periodo de afastameri 

to, como serviço efet::v 	sem qualquer anus para o empre- 

gador, no prazc mínimo de LO (dez) dias e no máximo de 60 

(sessenta) dias, cnprometendo-se este a assegurar-lhe, 

quando do retorno do empregado, o cargo , vantagens e 

função em que se encontrava investido o empregado; 

COMUNICAÇPiO AOS FMIIARE DO ACIDENTADO 

CLAUSULA 27a. 	- A empresa se obriga a cumunicar-se imediatamente com 

familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de ser le 

vado diretamente do local dc: trabalho para ser hospitali-

zad - , indicando-lhes o nome e enderço do hospital para 

onde o empregado foi levado. 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 	 - 

CLÃUSULA 28a. 	- As empresas forriecero aos seus empregados, por ocasi' 

do pagamento dos sairios, comprovantes nos quais consta-

ro salário recebidos, número de horas extras, descontOs 

efetuados, adicionais pagos, descanso semanal remunerado, 

além de outros titulos que acresçam ou onerem a remunera 

ço, bem como segunda via da rescisão de contrato de tra 

balho. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

CLAUSULA 29a. 

§  ONICO 

- vedado o contrato de experiência para os empregados que 

comprovem por 24(vinte e quatro) meses, através da Cartei 

ra de Trabalha o exercicio da função que vier a ocupar; 

- Havendo contrato de experiência o empregador faré anota-

ção do mesmo na Carteira de Trabalho. 
-------------- 
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DA ESTAiILI D2.DE 

CLÂUSULA 30a. 	Â erprejada gestaiue fiaa sseurada estabilidade ã partir 

do ínicio da gravidãz atã 50 (sessenta)dias ap8s cessado o 

auxilio previdencirio, desde que a empregadora tenha si-

do notificada atrava de atestada mdico conforme o parã 

grafo seguinte 

§ ÚNICO 	 - Para fins d protoço à matErnidade 	a proia de enoon 

trar-se a nui1er em a-te - o de çr 	pa:ler ser fe a 

mediante :.estEdo m i'o ticarido de 	e lqaer forma ?  

empregada obrigada a exibir ao empregador o atestado mda 

CO, at a data i a.fa. s1:aicnto :drev  a La ro 2-rtigo 392 d 

CLT. 

CLÂUSULA 31a, 	- Fica assequracb 	:iica 	de LU seEscnLa) dias 

trabalhador que ae dar' 	:-se ao Li hulha e fizer jus 

auxilio supemecta: Os. auxilio dc acidente do INPS, 

1T4<T :: r EETUDANT 

ÇLUSULA 32a. 	- 	assegurado ao emn2eqcda estidants, aboxo de faltas na 

d i a s de provas e exames eia eshele.cx:cnt.o de ensino ai 

cial ou reconhacica 	tS 	s) faltas por ano, desde 

que comiarove a real: zaç[H das exames a mensalmente a 

duidade às aulas. 

TS lER]7-J)OS 

- CLÁUSULA 33a. 

§ ÚNICO 

- Serão considerados dias de descanso íemuaerado terça-faL a 

de Carnaval e o dia de finados, traacionaimente consiía 

rados pontos facultativos nelas bancos a ôrgàos públicos 

- Às segunda-feira gu -  antecederem a feriados e as seXta--

feiras que precederm a feriados, poderão ser , compensa 

dos na semana anterior a ocorrencia do feriado. 

RECIBO DE DOCUMENTOS 

CLÁUSULA 34a. 

f 

- Ficam os empregadores obrigados a fornecerem recibos 	dc 

documentos entregues por seus empregados, para qualquer 

finalidade, discriminando os documentos recebidos e as da 

tas de recebimento e devolucão doa mesmos, ocasião 	ia 

que o emoreqado dar. recibo da que recebeu os referido 

documentos. 

aonb... 
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DO REPOUSO REMUNERADO 

CLÁUSULA 35a. 	-Serão descontados o tempo e o repouso semanal remunerado, 

se o empregado iniciar os preparativos para largar o servi 

ço mais de 10 (dez) minutos antes da hora prevista para o 

término da jornada , desde que seja cientificado dessa pe-

nalidade, antecipadamente, através de aviso no local de 

trabalho. 

TRANSPORTE DE OPERRIOS 

CLÁUSULA 36a. 	- Fica vedado o transporte expecífico para obras de oper 

rio em caminhoés descobertos. 

CÓPIAS_DE DOCUMENTOS 

CLÁUSULA 37a. 	- Ficam as empresas se solicitadas pelo Empregado, obriga- 

das a fornecerem cépias de comunicação de suspensão, ad-

vertncia, aviso prvio e rescis6es, no momento em que os 

mesmos forem assinads pelos empregados. 

DO_CUMPRINENTO 

CLÁUSULA 38a. 	- Serão deveres e obrigaços dos empregados, dos empregado- 

res e das Entidades Sindicais convenentes, cumprir e fa-

zer cumprir as normas aqui estabelecidas. 

FORO DE COMPETÊNCIA 

CLÁUSULA 39a. - Os empregados que prestarem serviços para firmas queten-

ham matriz, escritôrio, filial ou sub-escrit6rio e que 

contratarem empregados na Jurisdição do Sindicato Sus - 

tante e enviados a outras localidades, terão como foro 

competente, as localidades do contrato , na Jurisdição c: 

Sindicato Suscitante. 

TROvERS IAS 

CLÁUSULA 40a. 	- As coritroversias oriundas das relaç6es entre empregadore: 

e empregados decorrentes da presente Convenção, serão di-

rirnidas pela Justiça do Trabalho e pelos Juizes de Direi-

to , quando investidos na função de Juizes do Trabalho 

/ 	
cont... 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DÊ',a 	r 
PP1ZO DE VIGÉNICA 

CLÁUSULA 41a. 	o prazo de viqância desta Convenção Coletiva de Trabalho 

serã de 12 (doze) meses, a contar de 19 de maio de 1982, 

a 30 de abril de 1983. 

Goiânia, 27 de abril de 1982 

L 
ELMO DE CASTRO 

Presidente do Sind. das Ind. 	da 	 Presidene do Sind. dos Trah. 

Const. e do Mob. no Est. de Goiâs 	 nas Ind. Const.Mob. de Goiânia. 

/ 
/21 

DR. .NORTO7" RIBEIRO HUMMEr4 

Assessor Jurdico= 

Dr.JOSË / ÉNEÏ'ITO MONTEIRO 

= Assssor 	Jurídico 

Dr. VICT 	GONÇALVES 	) 
= Assessor Jur1ico 

kf. p:i/ DRI 
'Epr,jo I)E 

	

A 	 1? 	ViiNf(1 	
IE •CDA- 

	

AJ.fl 	i'n 	 Ii 	\I)tIv 	L,i 	NES- 

í 

AUTAiL(\Ll.-J. LEL 	N LIMAS LEÇ.MS Apli. 
CÁVEIS A  ESL J( . 

tiAS. 

1 11 
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içao de Feitoe 

e 

- J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DC 1RAALC DA 1C 	}ÃO 

SETOR DE DITHIBUIÇXO 

O EH T ID 10 

Certifico e dou fé que contam a presente a 

ç.o reciauiat6ria: 

T 2  de 1audas: -1 

Instrunento de procuraçao:  

P 	documentos diversos:  

OBS.: 

CERTIrICO ainda que, nesta data, foi a meB 

na açao distribuída para / Junta de oonciiiaçao e Julga 

mento de Golania, sob o nQ_o 33J_, conforme Ata la-

vrada no livro de Distribuiçao n2 (2  

i\r  

CERTIPICO também que foi designada a data 

de / O de de198 3 &s_/ 3<? " , para 

reaiizaçao da audincia inaugural, ter do o intereesado fica 

do cientes 

Goi.nia, / de 	 de/ 983 

e Mandados Judici4s 



t JUNTA Df E 
~jDtGAMEETG  

•t 	II 	4C.. 

1 In r 1 8 .JAN 153 
 

Goiânia 
- Goiás 

f 
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PODER JIIDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91 a. JCJ  

Aos 	dias do ms de i everei'o 	do ano de 1.903 

s12:40 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	 , sob a Presid&-icia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 UL 	 presentes 

os srs. 037 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores eEiE)JL 	; 	.J 

Vogal representante dos empregados, para instruç:o e. 	 da reclamaço 

ajuizada por  

contra 	CLT3 	1 	2 Ii L71 [TC3 

relativa a 	 etc. 

novalor de Cr$______________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presente ambas, a recte, acompanhada do r. Lory 0. 

10 is, e a recda, representada por bOi raci bamos V i ano. 

'elas partes Foi Feito acordo, via do qual a recda, 

pajar a recte, por saldo do pedi do, em dinheiro, at s 1 7h30m do - 

dia 17/02/03, a quati a de C50.000,00, p e n a de multa de 100. 

Acordo homol o:jado. 

Custas, pela recda, no inporte de 13.4D0,D0. 

nccrrou-se a auc enci ao 

r 	tO 

OUI 

 

M. (à L. é t. 	 R. 4m Em'' 

( 

c. 

AT -1 -1 
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CELTA 

construtora e incorporadora Ltda. 
RUA 23 N. 104- CENTRO - TELEFONE: 225-9677 GOJÃNA - GO. 

-Z IJ T O R 1 Z 

Pela prewente, autorizamos nosso preposto, o 

Sr.TJBIRACI RAIUOS VLdA, brasileiro, solteiro, portador 

da cdula de identidade RG n 2  1.042.728 SSP-O-C, residen-

te nesta Capital, a pepresentar esta em.•resa perante 	a 

primeira Junta de Conciliaço e Julgamento de G-oi.nia-Go, 

na reciamaço ue lhe move sua ex. empregada Sr ANA ROSA 

DE CL1VEIA. 

Para todos efeitos legais, firmamos a presen- 

te. 

Goiania, 10 fevereiro de 1.983 

EL T A - ConsUlom 	Lta. 



EXPEDIÇÃO DE GU 
C[1ii't ) iu' 	aa t:i1a 	lu 	Uptdk1a 	1 

requtritnnIo rl 

guias rio 	para dpóW da imporM 

tància [le Ur ,5'OOO 00 
Coiãnia,de (Z 	de 19 

Luiz 41verG°3 	Ferreira 

JudIcrIO 

EXDJOÃO DT.E GYA 
a 

guias oJ . p  
e emoiurnenjg rJ. ao  p-c\ prosesso. 	, 
Goinia,/'LIJeOLe _____ 

Luiz .lh'er Gorzzaba Ferreira 
Auxiliar Judicióri 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos 

O&etor de 
JUNTOS 

preSe3 autos

'Jc3 tf_; 

de i3- 
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RODEP jJDC!ÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÁO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

n 2, artigo 11, § iinico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

En 	de  

Diret 	S cre 	ia 
rp 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	presidente 

CE-1-2 
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04 	RASERVI 

JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 
Junta 

	
r n° JC.J. 	

Guia n° 	 : 
kxx 	17J 	 li o -J 	 ______ 	 ___ 

1 	 Aecjamante 	
_.f._.________________________J 	 _________ 

RecIaar" 
R OS#% DE Øl 	

J 	jDcpoto em dinheiro 	L.J Depósito em cheque 	3 

[ 	J0 	

V&or do deposito C 	 - 
2 	LA DA DE 

acordo  

	

1 D 	1 Valor do levantamento.0 	 1 	- 	
21 V4L 	COO 

a. v'nroentn at 	7/O2/33 	 - 

Pague-sea LEíY,OLlVEIA REiS 	

8a 	odep6o 	 bedo 	
v:oe co:*29 

ia 	 fevereiro 	
detg!j 	

ovaJnrdeoraGuia,acrE5ronetária 	

TL 

go 

- 
Diretor de Secretaria 	- - 

3479 	 / 

01 

IVI ['0Ci. 

LL' r 
rn 

a) o o -g 

o A 
o 

Autenticação 

a) 

o 

1 
- 	g 
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